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PORTARIA N 25Ó] DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

O Diretor de l)esenvolvimento dc Pessoas da Pró-
Reítoría de Gestão de llessom do Instituto Federal
do Paraná, no uso da competência quc Ihc confere a
Pararia 727 dc 03 de julho de 2017, do Reitor do
instituto Fedeml do Paraná, considerando cl disposto
no art. 14, $ ]o, e art. 34 da Lei 12.772.'2012, c
conforme processo n' 23397.001 069/2017-04,

RESOLVE

1. Conceder progressão funcional por desempenho académico, a partir de

23/09/2017, à servidora REGI.\NE PINlIEIRO DIONTSIO PORRUA, SIAPE 1531636,

ocupante de cargo de lirofêssora do Ensino Básica, Técnico e Tecnológico, lotada no CA:OPUS

CURIT]BA, da classe D nível 301, para a ç]assc D níve] 302, por ter obtido ]06,65 pontos na
avaliação dc dewmpenho acadêmico

1]. A .data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à progressão
subsequente é 23/09/2019
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